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             DECRETO Nº 191/2017 
 

                                                                   
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017, o Senhor 
JEANDERSON DOS SANTOS SANTANA para o Cargo de Provimento Temporário de 
Coordenador I de Vigilância do Patrimônio, Símbolo DAS-2B, da Estrutura 
Organizacional da Secretaria Municipal de Ordem Pública, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2017. 
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